
TERMO DE CONVÊNIO NO 13912022

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de São Paulo

TERMo DE convÊNIo euE cELEBRAM ENTRE st. o *ttuxtcÍ-
PIO DE SUZANO" E A 'IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-
srntcónola DE suzANo". coNTANDo coM A INTERvENIEN-
ctA Do .coNSELHo NtuNrcrpAI- or saúun". enna as lçÕes
DE Apolo Aos sERvtÇos prÉorco-Host IrALARES, ENFER-
MAGEM E ÀDMINISTRATTVO DO PRONTO SOCORRO MUNICI-
PÂL. NOS TERMOS DO PLANO DE TRABALHO APRESENTADO.
COM O APOTO DO GOVERNO MUNICIPAL, MEDIANTE O ESTABE.
LECIMENTO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA. CONFORME DECI.
DIDO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 04525/2022, DE
27/o4tzoz?. INDEpENDENTEMENTE DA ogseRvÂNcte DE PRo-
cEDtMEN-Io rtctrerónto, coM LASfRo NA LECtslAçÀo PRo-
PRIA. SMS

o MUNICÍPIO DE SUZANO, pessoa jurídica de direito público inter-
no, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o no.46.523.056/0001-21, com sede na Rua Baruel. no.

501 , nesta cidade e Comarca de Suzano, Estado de Sào Paulo, neste ato ÍEpÍesentado por seu Secre-

trírio Municipal de Saúde. PEDRO CHARLE§ SHIRAKAWA ISHI, portador da cedula de iden-

tidade RC n" 46.797.491-3-SSP/SP e do CPF^4F sob n'367.657.888-08, doravante simplesmente

denominado 'MLNICÍPIO", contando com a inten'eniência do *CONSELIIO MUNICIPAL DE

SAÚDE - CMS", através de seu Presidente, FRANCISCO APARECIDO RODRIGUES COE-
LEO, portador da Cédula de ldentidade RG. n." 9.814.969. inscrito no CPF/MF n" 002.329.968-14,

residente e domiciliado na Rua Paulo Cezar Femandes de Oliveira" 359 - Suzano. doravante sim-
plesmente denominado *CONSELHO". devidamente autorizados pela Lei Municipal n". 3 555. de

10/05/2001 e a'IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SUZA|IO". pes-

soa jurídica de direito privado. de natureza filantrópica, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF

sob n . 51.261.998/0001-19. com seus estatutos sociais devidamente arquivados no Cartório de Re-

gistro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Suzano, Estado de São Paulo, neste ato repre

mdo pelo seu interventor. Dr. RINALDO SADAO SAKAI. brasileiro. contador, poÍador da Céd

ta de ldentidade RG. n." 16.846.164-X. inscrito no CPFiMF n' 101 .093.728-67 . residente e domici-

liado na Rua Olegário Paiva, n" 156, Centro, na cidad_e de Mogi das Cruzes, no Estado de São Pau-

lo, doravante simplesmente designada 'INSTITUIÇÃO", resolvem celebrar o presente termo con-

venial, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas' a saber: [t
CLÁUSUL A PRIMEIR{: DO OI}.IETO

1.1. Constitui objeto deste Cortvênio o desenvolvimento, pelos partícipes,

de atividades destinadas às ações de apoio aos serviços médico-hospitalares, para o Pronto Socorro

Municipal, locação de equipamentos/hospitalares, fomecimento de alimentos e lavagem de roupas

hospitaiares, nos termos do Plano de Trabalho apresentado, com o apoio financeiro do Governo

Municipal.

1.2. O Projeto, a que alude o item anterior, encontra-se detalhado no pro-

cesso âdministrarivo protocolado .oU n". O^SZSIZOZ2, de 27104/2022, do *MUNICiPIO", onde a

*INSTITUIÇÃO- dàmonstrou a sua disposição e se compromete a prestâr atendimento, nos ter-

mos do que consta nos A[exos 1 ao 6. quà compõem o seu Plano de Trabalho. constante do menci-

onado Pàcesso AdministÍâtivo. O referido Projeto e a celebração deste Convênio foram aprovados

pelo "CONSf,LHO", em sessão realizada no dia2810612022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de São Paulo

cLÁusuue sncuNne; ols ognrclcôts Do lvÍuNtcipto

2.1. Constituem obrigações do MUNICipIO:

2.r.1.

2.1.2.

2.13.
2.t.4.

2.r.5.

transferir os recursos financeiros consignados na CLÁUSULÁ eUARTÀ do presente
Convênio, mediante repasses mensais. na conformidade do cronograma de desembolso;
dar conhecimento à INSTITUIÇÃO das normas programáticas e administrativa^s do proje-
to que se constitui o objeto deste Convênio;
apoiar tecdcamenle a INSTITUIÇÃO na execuçào das atividades objeto deste Convênio;
promover o treinamento dos recursos humanos da INSTITUIÇÃO, necessários à execu-
çào do objeto conveniado. sempre que necessário:
assessoÉr, supervisionar, acomparhar e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os servi-
ços prestados pela INSTITUIÇÃO em decorrência deste Convênio, indicando parâmetros
minimos c requisitos para as aúvidades desenvolvidas;
proceder, mensalmente, à avaliaçâo dar. úividades técnicas do Plano de Trabalho, propon-
do, a qualquer tcmpo, as rrformulações que entendcr cabívcir, por paÍe da INSTITUI-
ÇAO, desde que nâo estejam sendo alcançadas as finalidades visadas, efei.rando, ainda, ao
ccbo da vigência do presente Convênio, uma avaliação com üstas a examinar a possibili-
dada dc sua prorrogaçào ou continuitladc, sc o caso:
elaborar estudos sistemáticos do custo do objeto ora conveniado, que servirío de parâme-
ttos pra alteração dos valores, se nocessário for, a critério do MUNICÍPIO, mediante de-
libcração do CONSELHO;
examinar e aprovar ali prcstadcs de contgs dos recursos Íinanceiros repsssados à INSTI-
TUIÇÃO;
8§sirslsr pÍazo para que a INSTITUIÇÃO adote as provid&rcias necessárias para o exaro
curyriEeDto das obriga@s decorrenres deste Convênio, sempre que verificada alguma ir-
Ícgúridsde, sem prejuím dâ retençào das parcelas dos recursos finacciros* alé o sanea-
nrcnto das impropriedades ocorrentes conforme Decreto Mnnlcipal no. 7076, de t0 de ja-
Edm dc 2003:
comunicaÍ eo CONSELHO as irregularidades verificadas e não sanadas pcla INSTITUI-
ÇAO qrtalto à qualidade dos serviços prestados e quanto à aplicação dos recursos financ.ei-
ros Estrdcridos, para os fins do disposto na legislaçào própria;
nolificu a Câmara Municipâl e demais entidades previstas em tei, além do CTONSELHO,
acerca da libcração de recursos financeiros relacionadas a este Convênio, no praz,o de 5
(cinco) dirs útcis, contados da datâ de liberação;
exercer o aco_mpaúamcnto e o contmle da exara aplicação dos recursos utilizados pela
INSTITUIÇAO, através dâ análise pÉüa da rcspectiva prcstação de contâs pelo seror
competente, o qual emitirá parccer circunstanciado sobre a fiscalização realizada. obser-
vando o contido no Plano de Trabalho e neste Cotrvênio, sem prejuízo da análise contábil
por pane da Comissão Municipal competente quanto aos recursos disponibilizados para tal
fim, de forma a subsidiar a decisão conclusiva do CONSI,LHO.

2.1.6.

2.1.7 .

2.r.t.

2.1.9.

2.t.10,

2.1.12

CLAUSULA TE CEIRA: DAS OBRIGACóES DA INSTITUICÃO

3.1. Constinrem obrigações da INSTITUIÇÃO:

executaÍ o Projeto, a que se refere a CLÁUSULÂ PRIMEIRA, na conformidade do plano
de Trabalho, utilizando os recursos financeiros repassados p€lo MUNICÍPIO exclusiva-
mente no mês de compctência previsto neste instrumentol

3. t .1.
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3.1.2. zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços prestados, dc acordo com as

3.13.

3.1.4.

3.1.14

3.1.5.

3.1.6.

3.1.7.

3.1.8.

diretrizes tecnicas e operacionais definidas pelo MUNICÍPIO e aprovadas pelo CONSE-
LEO;
proporcionaÍ amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos serviços,
sem discriminação de qualquer naturçza, e sem a cobrança de quaisquer valores das mes-
mas ou de seus familiares ou de seus responsáveis:
manter recusos humanos e materiais e equipamentos sociais adequados e compatíveis com
o atendimento dos serviços que se obriga a prestar, com vistas ao alcance dos objetivos
deste Convênio;
acolher as orientações que lhe forem dadas pela assessoria técnico-adniinistrativa do MU-
NICIPIO, destinada à execução das atividades programadas;
abrir conta bancária especíÍica para a movimentaçâo financeira dos recursos oriundos deste
Convênio, de onde só deverão ser movimentados para pagamento de despesas previstas no
Plano de Trabalho. mediantc cheque nominativo ao crcdor, ou ordern bancária, ou, ainda.
para a aplicação no mercado hnanceiro;
aplicaÍ integralmenle os reersos hnancairos rcpasrdos pelo MTINICÍpIO em Cademeta
de Poupança de itrtituição financeira oficial, sc a prcüsào do ru uso for igual ou superior
a um (l) mês, ou em Fundo de Aplicação Financeira de CuÍo Prazo ou Operação de Mer-
cado Abeno, lastreada em Tinúo da Dívida Pública, quando a utilização dqs m6mos veri-
§cor-sc em prazos menores que um (l) m&;
aplicc, integralmente, os recursos provcnientcs de receitâs obtidas em apli@ financei-
rss r?sli2âdas com os valores repassàdos pelo MUNICIPIO, no desenvolvimento das ati-
üddcs cspecificadas no Plano de Trabalho peÍtinentc;
prcstaÍ contas ao ttflJMClpIO de acordo iom o esbbelecido na CúUSITLÀ SEXTA
destc inâ&umento;
metcr I contabilidsdc, os proc€dimentos coDtób€is e os rcgisfos estatísticos, bcm como a
relâção íominal dos atendidos, atualizados e em boa ordem, sempre à diaçrosiçâo dos agen-
tce públicos responsáveis pelo controle intemo e exteÍno do MUNIC&IO € do CONSE-
LEO, dc forma a garantir o accsso às informaçôes da correta aplicaçiio c utiliução dos re-
cursos financeiros recebidos;
asscgurEr ao MIJNICÍPIO e ao CONSELHO as condições necess&ias so acompanha-
mcolo, $pcrvisão, Íiscalizagão e avaliação da execução e dos resultados dos scrviços obje-
to dccte Convênio, especirlmeoe para ass€gursr ô qualidade do rabalho dscnrrclüdo c a
adequada aplicação dos rccursos financeitos rcpassados:
repoÍ ou rÇstiürir, ao MUNICiPIO, o numerário, devidamente atualizado no período, até a
dâta do efetivo deósito, quando houver o descumprimento da sua úlizâção;
autorizar a úxasão, em suas dependôncias, em local de fácil visualização, das informações
e orientaçôes sobre os serviços prcstados e da psíicipaçâo do MUNICÍPIO e do CON-
SELHO, bem como dos órgãos das demais esferas govemamentais no respectivo projeto,
cujos recursos teúam origem nas disposições deste Convênio, quando for o caso;
arcar. única e exclusivamente, com todo e qualquer ônus de nanrreza trabalhista, preüden-
ciária ou social, acaso decorrentes da execuçâo do presente instrumento.

CLAT'S ULÂ OUARTA: DO IMPORTE A SER L ERADO

4.1. Para a regular execuçâo do presenie Convênio, o MUNICIPIO repas-
sará à INSTITUIÇÀO, o valor total de até R$ 20.7263q!.,9j (únte milhões, setecentos e vinie e
§eis mil, tr€zetrtos e novents e nove retis e nov€ntt e sete centrvos).
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3.1.9.

3.1.10.

3.1.1l.

-1.1.12.
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4.2, O valor especificado no item anterior deverá ser repassado, pelo MU-
NICiPIO à INSTITUIÇÃO. em t2 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 1.7i7.200,0d (um mi-
lhão, setecentos e únte e sete mil e duzentos reais), cada uma, cuja despesa conerá à conta da do-
tação 01.09.90.10.302.1003.20f0J.3.90.39.00 - Íicha 4& - font€ 01, constante do oÍçamento ügen-
te e futuro do MUNICiPIO, quç s€rá regularmente empenhado, em nome da INSTIÍUIÇÃO, ;ara
atender a tal finalidade.

Estado de São Paulo

CLAUSf LA OUINTA: DA LIBERA DOS RECU RSOS FI-\-ANCEIROS

CLAUSULÂ A: DA PRESTACÃO DE COII{TÀS

6.1. 
^ 

NSTITUIÇÃO prestará conras ao MUNtciplO, cooforme o con-
tido no De4rêto Municipal n'. 7076. de l0 de janeiro dc 2003. da seguinte íorma.

6.1.1.

5.f. O MUNICÍPIO efetuará repasses dos recursos financeiros à INSTI-
TUIÇÃO de acordo com o cronograma de desembolso estabelecido no plaao de Trabalho, observado
o § 3" do art. l16 da l-ei Federal n'. 8.666, de 2l de juúo de 1993, com as alterações posteriores,
além do previsto na legislaçào municipal incidentc. Os recursos s€Íão Eansferidos na forma de repas-
ses "mensais", mediante aprovaçâo da aplicaçào dos recursos financeiros alteriormente reçebidos,
observados os parâmetros já estabelecidos.

6.1.2.

ó.13.

mctrrtli mediante a apresêntação m€osal de relatório das atividades dcsenvolüdas. alem
do dcmnstrativo de execução Íisico-financeiro (Árcro.U3"), do demonstrativo de des-
pcsas conforme Projeto (Alero s213"\ e, ainda, do demonstrativo de r*eita € despesa
(Ancro'3/3"), todos referentes âos reculsos recebidos no mês anterior, assinados pelo
Ítspcctivo ÍepresentaÍtte legal, acompanhados da docurEntaçâo peÍineúe;
rnurl: nos moldes das lnstruções específicas do Tribunal de Contas do Estado de São pau-
lo e, ainda, dos Aneror íll3,, referido Decreto, até o dia 31 de Jrneiro
do cxcnúdo subsequeDte, relativamente aos recursos repassados duÍ8nte o cxercício ante-
rior, acompanhado da documantaçâo peninentê (exhatos, notas-fiscais, etc.); e,
lltrd: nos moldes dos Ancros .l/3', .2/3' e .3/3, do citado Decrcto aÉ 30 dlrs .ús o
perccblúcDfu do últlmo repasse efetuado pclo Municlpio, sem prejulzo das prestações de
contas prcüstas nos incisos anteriores.

relação- nominal dos atendimentos realizados, assinada pelo representante legal da INSTI-
TUIÇÃoi
relatório das ações que comprovem o atingimento das metas de qualidade definidas no
Plano de Trabalho, metâs pactuados x resultados alcançados;
demonstrativo de execução fisico-financeiÍo (Anexo "l/3', do Decreto n..70?6/03);
demonstmtivo mensal de despesas conforme Projeto (Anexo .2/3' do Decreto n..
7076t03);
relação de pagamcntos efetuados com recursos repassados pelo MUNICÍPIO conforme
ordem cronológica de data de emissão do respectivo documento (e nào da data de quita-
ção), informando o número do cheque do respe{tivo pagamento oo local apropriado (Ane-
ro '3/3' do Decreto n". 707ó103);

6.2, Na pÍestação de contas devsÍâo ser apresentados, conforme o caso, os
seguintes documentos, mediantc ofi cio específi co:

6.2.1.

6.2.2.

6.23.
6.2.4.

6.2.5.

M

Procêsso Administrativo no 04.52512022 Convênio

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO



PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de São Paulo

6.2.6. cópia dos extatos da conta bancária çspecífica e conciliação bancária relativo ao conv&rio,
se necessário:
cópia do convênio;
documentos de despesa" que deverão ser referentes ao mês de competência do recurso re-
passado, os quais conterão, aind4 obrigatoriamente. a indicação, nos respectivos originais,
da menção expressa de todos os aspectos atinentes (identificação do Convênio, da fonte
dos recursos repassados, etc.), para, em seguida, seÍem exhaídas as cópias reprográficas
que serão juntadas nas respectivas prestações de contas. Os originais dos documentos fica-
rão arquivados na INSTITUIÇAO, à disposição dos órgãos fiscalizadores, podendo ser
requisitados para verihcaçào, na forma da legistaçào própria. com ulterior devoluçeo;
estatuto social e suas eventuais alteraçôes, acompaúado da ata da eleição da atual Direto-
ria- devidamente arquivados no Canório competente;
balanço patrimonial e/ou demonstrativo de receita e despesa do exercicio já exigível;
declaração da existência de fato e de funcionamento da INSTITUIÇÃO, relativa ao exer-
cicio em que o numenirio foi recebido, firmada por autoridade púbüca estadual ou federal,
com jurisdiçào ncste Munic.ipio;
maÍifcstação expÍlssa do Consetho Fiscal. ou órgil,o correspondente da INSTITU]ÇÀO
sobtt a exatidão do montante comprovado. atestaodo estâÍ depositada evertüal parcela
ainda nâo apticada;
coüpmvante de recolhimento preüdenciário que, por ventura, resulte da cxccução do con-
tralo, nos termos da legislação aplicável, ou declaração expressa, sob aB p€tr8s da lei, da
sur nao-incidência (Decreto n'. 7076/ft1, art 11, \);
coílprovônte do rccolhimento das dem.a.is obrigações patronais, que resútcm da execuçâo
do coairato, ou declarâ@ express4 sob âs penas da lei, da sua não-iacid&cia (Decreto
tr". ?&7í03, rrt. 11, VD;
dêclsro{âo, sob as panas da lei, & que expôc, €m seu átrio ou portaria, quc o ÍÊspectivo
objotivo social e/ou ProgÍ8ma,/Projeto é desenvolvido com recursos públicog cspcciÍicando
a crfcra colaboradora e o órgâo repassador, conforme modclo fomecido pclo MUNICi-
PIO;
comprovsnte de recolhimento dos recursos não aplicâdos, quando houvcr, nâ ci)úr bancá-
ria iodicada pelo MUÀICIPIO, por ocasião da prcstação de conu fioal

6.2.1.
6.2.E.

6.2.10.
6.2.11.

6.2.9.

6.2.12.

ó.2.13.

6.2.14.

6.2.15.

6.2.16,

ó.3. Na prestação de conta meosd deverão ser atendidos os subitens dc
6-2.1 a 6.2.6,6.1,t e de 6.2.12 a 6.2.15 do item 6.2, acima-

ó.4. Ne prestação de conta rnuil deverão ser atendidos os subitens de ó.2.3
a 6.2.6 e de 6.2.t a 6.2.15 do item ó.2, acima.

6.5. Na prestação de conta Ílnd devffào ser at€Ídidos os subitens de ó.2.1
a 6.2.9 e de 6.2.1I a 6.2.16 do item 6.2. acima.

M6,6. Qualquer despesa em desconformidade com os percenruais previstos
no Plano de Trabalho e/ou Plano de Aplicação do Projeto deverá ser previamente apreciada pelo res-
ponúvel do sctor competente do MUNICiPIO, para ulterior deliberaçào do SCONSELHO'. com
vistas a regulaÍ autorização, sob pena de não ser aceita.

6.7. Não serão aceitas. pelo MUMCÍPIO, as despesas referentes a juIos de
qualquer natureza, inclusive taxa de âdministraçào, tarifa de excesso ou qualquer tarifa oriunda de
saldo devedor que a INSTITUIÇÃO veúa a ter na execução dos trabalhos propostos.
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6.t. Os resultados
frer ajustes, para mais ou para menos e/ou

apurados serão analisados semestralmente e poderão so-
definição de novats metas, de acordo com as pactuaçôes

6.9 Fica autorizada a realocação e redistribuiçào de rubricas em até syo
(cinco por cento) de seus respectivos montantes, desde que deüdamente justiÍicada e formalizada tal
medida em sede de pÍestaçào de contas mensal, devendo constar, especialmente, a origem e destina-
ção dos valores.

6.10. Além dos documentos estabelecidos nos an€xos l/6 do plano de Tra_
balho para verificação de metâs, ourros poderão ser solicitados à institui$o, sempre que necessário.

ó.11. ôs indicadores de qualidade estabelecidos serão reavaliados semes_
tralmente, a fim de subsidiar as psctutções e ajust€s das metas.

CLÁUSULA sÉTIMA: DA RESTITUIcÃo

7.1. A INSTTTUIÇÃO compromete-sc a restiruir. no prazo de 30 (rrinta)
dias. os valores rcpassados pelo MUNICiPIO. anralizados pelos indices de remuneraçào das cader-
netas de poupmç4 nas seguintes hrpólescs.

8,1, O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste ficarào sob
encargo do órgào municipal responsável pela execuçào da política pública voltada para a área da sa-
údc do MUMCIPIO e do CON§ELHO, sem prguízo daquelss desenvolvidas, intema e extema-
mente, pelos demais órgãos e Poderes, na forma da legislação pópria e, em cspccial, o Decreto Mu-
nicipal n'. 7076. de l0 dejaneiro de 2003.

CLÁU§ULA NoNÂ: DA nE§cISÃo E DA DENÚNCIA

9.1. Este Convênio poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de quaisquer
dos participes, ser rescindido ou denunciado mediante noüficáção préüa de 30 (trinta) dias, ressalva-
da a hipótese de rescisão por descumprimento de suas CLÁUSULAS ou por infiação legal. Em qual-
quer caso, responderá cada partícipe pelas obrigaçôes assumidas, até a data do rompimento do acor-
do.

7.1.1. ino(ê€udo total ou parcial tlo objeto deste Convênio;
7.1.2. nâo apfeseoução da documentaçào exigida, conforme q caso;
7.1.3. utili4ão dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida.

Processo Administrativo no M.52í2022 (Convênio)

efltre as partes.

CLÁU§ULA oITAvA: Do coNT.RoLE E DA FIscALTzAcÂo DA E)(EcUcÀo Do
CONVENIO

9.2. Quando da denúnci4 rescisão ou extinção do Convênio, os saldos fi-
nanceiros temancscentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas nas aplicações financeiras
realizadas, serào devolvidos ârÍavés de Guia de Recolhimento, no prazo impronogável de 30 (rinta)
dias do evento, sob pena de iÍlstauÍação de tomada de co âs especial do responsável, providenciada
pela autoridade competente do MUNICÍPIO, nos termos do parágrafo 6" do art. I 16 da ki Federal
n'. 8.6ó6, de 2l dejunho de 1993, e modificaçôes posterioÍes.
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cr,Áusule oÉctue: oes nr,rrnacôBs

10.1. Este Convênio poderá ser aditado, por acoÍdo enEe os partícipes, nos
casos de acrescimo ou rcduçâo do número de atendidos, ban como para prorrogação do prazo de ü-
gência ou suplementaçâo de seu valor, ou a adequação a qualquer outro fator sup€rveniente.

CLÁU§ULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA VIGÊNCTA

ll.l. O presente Convênio vigorará pelo período de !l(glg49)ggggg, con-
tados a paÍtir de qLk_ig!!9j§_!q22, conforme previsto, podendo ser prorrogado, até o limite legal,
dcsde que haja disponibilidade de recursos financeiros, estejam sendo alcançadas as metas fixadas
pelo respectivo Projeto e ocorra o inteÍesse dos partícipes.

cLÁLrsL,t A pÉcr MA sEGUNDA: DA FU\DAnEr-T^cÀo JURÍDIcA

12.1. O presente Convênio é cclebrado com lastro na Constituição Federal
(art. 6'. 7" e 196, dentre outros); Lei Federal n". 8.080, de 19 de setembro de 1990 (aÍ. 24 c seu pará-
graÍ'o único, aÍ.25): a Lci Federal n'.8.666, de 2l de juúo de 1991. com as altera$es postcriorcst
c.c. a Const. Estadual (arts.2l9cscgs. c.c aÍt. l44eart. lll):aLOM(aís. 178 e 180); aki Muni-
cipal n'. 3.555, de l0 de maio de 2001 e, aind4 o Decreto Municipal n". 7076. dc l0 dejaneiro de

2003. diante ô cotrtido e decidido no Processo Admirislrativo a". 04525/2O22 de 271O4/2O22. qte o
integra independatemcnte de transoiçõcs. c a deliberagào favorável do CONSELEO.

CLÁU§ULA DÚCIMÂ TERCEIRA: Do vÀLoR ÀTRIBUIDo Ao TERMo CoNV§NIAL

13.1. Para todos os efeitos legais, dá-se o valor total esürnstivo de R$
20.1263991 (ttfr. milhôes, s€tcc tos c ünte e sefu mil, trczêrtos e noventr c novr reds ê no-
ventr e sete centrvo3) ao presente instrumento, mnforme cálculos no quadro abaixo:

DESCTUÇÃO MESAS VALOR MENSAL.R$ TOTAL GERALR$

MUNICTPIO t2 t.727.200,N 20.726.399,97
TOTAIS t2 t.727.200,00 20.126.399.91

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA: DA PUBLIcAcÃo

14.1. O setor competente do MLI\IICÍPIO providenciará a publicação do
extrato do pÍesente instrumento, dentÍo do prazo legal.

CLÁU§ULA DÉCIMÁ oUTNTA: Do FoRo

15.1. Fica eleito o foro da Cidade e Comarca de SUZANO, Estado de Sào

Paulo para dirimir quaisquer questôes resultantes da execução deste Convênio e que não seja soluci-
onada pelas partes de forma amigável c na esfera adminisaativa, ainda que outro concorra em com-
petência. por mais privilegiado que seja.
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E por estarem de acordo com as CLÁUSULAS e condições ajustadas,

firmam o presente termo de Convênio em quâtro (4) vias de igual teor, na presença das testemu-

nhas abaixo assinadas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de Sáo Paulo

Suzano,0l dejulho de 2022.
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Thábata de Oliveira Lameiras
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